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dYISo DE DISPENSA DE LICI.I.,I(]ÃO

PENSA DE LI I'tA Ã N" 2024 l2 t9 0

Toma-se público que a Secretaria Municipal de INFRÁESTRUTURA, realizará Dispensa de
Licitação em razão do VALOR, com criterio de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na
hipótese do artigo 75, inciso I, nos termos da Lei 14.133, de 1'de abril de 202t e demais legislações

aplicáveis.

l.DOOBJETO

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo e a escolha da proposta mais vantajosa

visando a Contratação de serviços de engeúaria para abertura de estrada vicinal no Distrito de

Calabaça no Município de Várzea Alegre/CE, atraves da Secretaria de InfÍaestrutura, conforme
condições, quanüdades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compativel com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas

as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Díspensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido paÍa as pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 123l2006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de liciaçâo os fornecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos:

2.3.2 - estrangeiros que nâo teúam represenkçâo legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do prqeto executivo, pessoa flsica ou jurldica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto §a dirigente, gerente, controladol..acroms?e)
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou
subcontratado, quando a contÍâtação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa ffsica oujuridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou oom agente público que desempeúe função
na licitação ou atue na Íiscalização ou na ges6o do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro graul

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no ó.404, de l5 de dezembro
de 1976, conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenadajudicialmente, com trânsito emjulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.3.4 - Orgarunções de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão
(Acórdão n" 74612014-TCU-PIenário); e

2.4 - Poderlo participar exclusivamente microempresas e empÍesas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e nornas contidas no Termo de Referência em anexo-

2.4. | - Os criterios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado
destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art- no 48, inciso I da Lei
Complementar n" 12312006, com a redação dada pela Lei Complemenlar no 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 4o, da Lei 14.133121.

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA I] ENVIO DA PROPOSI'A
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3.1 - O fomecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de

preços, na forma deste item.

3.2 - O fomecedor interessado, apos a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará,

atraves do e-mail licitacao@va rzeaalesre.ce.gov.br. ou ainda de forma presencial ou via postal, a

proposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, ate a data e o horiirio estabelecidos para

recebimento.

3.2. I - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal e na sala do Setor de Licitações,

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Viírzea Alegre/CE, com endereqo na Rua Deputado A _

t,uiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs(---l
às l4:00hrs em dias úteis até o dia 24 de dezembro de 2024 ou enviadas através do e'mail
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licitacao Ít varzeaaleg re.ce.gov.br ate a mesma data, após esse pmzo, o processo estará encerrado
pâra o recebimento de novos oÍçamentos, de maneira que a PreÍbitura Municipal de Várzea Alegre/CE
gsrantâ o andamento do processo de contratagâo.

3.3 . Todss as espcoifisaçôes do objeto contidas na proposta, em espcciêl o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os oustos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tribuüírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 - A apresentação das Fopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência/ Projeto base e este Aviso de

Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os

produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

.I . DO RT]CEBI}IENTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelopc contendo a Proposta de Preços, enviado dc forma prescncial ou via postal, dcverá

conter na paÍe extema os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE - Secretaria de lnfraestrutura
Dispensa de Licitação no 2024.12.19.1.

Proposta de Preços

Raáo Social do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrení de forma automática ao final

da data indicada, sem quelquer possibilídade de prorrogação e nilo havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5 - DO JT]LGAMENTO DAS PROPOS'IAS DE PRECO

5. I - O criterio de julgamento adotado será o IIIENOR PRECO GLOBAL, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto

ttttt
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5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compotibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encamiúada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, paÍa que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçâo.
5,3.2 - 

^ 
negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem

de classificação, quando o primeiro colooado, mesmo Êpós a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acíma do prego máximo deÍinido para a contratação.

5,3.3 - Em quâlquer caso, conclulda a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento

da Dispensa.

5,4 - Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último preço.

5.5 - Será desclassificada a pÍoposta vencedora que:

5.5. [ - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - nlo obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

5.5.3 - apresentar pÍeços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contÍatração;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçãol
5.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 40 do art. 59 da Lei

14.13312021 e da Instrução NoÍmativa SEGES,&ÍE n'7312022.
5.7 - Será exigida gaÍantia adicional do licitente vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença cnhe este último e o

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.,l - O aj uste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotações altemativas, emendas, rasuras ou entreliúas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável tecnico do proponente devidamente

identificados, contendo identificação do proponente, endereço, teleÍbne e e-mail.

5.9.1 - Não sereo aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico

do proponente devidamente identiÍicado.

5.10 - Prazo de validade não inl'erior a 60 (sessenta) dias , contados a partir da data da sua

âpresentaçâo.

5.1I - O licitânte não poderá cotar pÍopostâ com quantitstivo de itens divergentes dos contidos

respectivo orçamento bá§ico.

ío
o
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5. l2 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especilicação
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitrírio e o preço total. em algarismo
e preço GLOBAL do orçamento, cronogÍama fisico-financeiro, demonstrativo de taxa de Beneficios
e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os

custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responsável

tecnico da empresa proponente, sob oena de desclassiÍicacâo da mesma
5.12.,l - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados

nas planilhas fomecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido
ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçaÍnento detalhado deverá ser o produto da

multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade.

5,13 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, @
(sessenta) dias, e caso persista o interesse do Municipio, este poderá solicitar a prorrogação da

validade da proposa por igual prazo.

5.14 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5. l5 - Após a apÍesentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplica@es de possiveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

5. 16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a pÍoposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçâo, âté a apuração de uma propostâ que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5. l7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6. DA IIABILITACAO

6. I - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais

bem classiÍicado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.I - Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tÍatando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regisfiado na Junta

Comercial da sede do Lícitante:

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedsdes civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício; õ)--
/
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d) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pals, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgâo competentÊ, quendo a

atividade assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relaüvo ao

domicílio ou sede do licitante, p€rtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade p€Bnte a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Sooial;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6. 1.3 - Qualiíicação Econômico-Financeire

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrâções conúbeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

a. I ) A documentação exigida acima estani restrÍta ao último exercício sociEl, no caso de empresas

constituídâs há menos de dois anos;

b) Certidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sedo do licitante.

6. 1.4 - QualiÍicação Técnica

a ific tecnico-

Y
It

t:

a. l) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnicâ por execução de obra ou serviço de caracteristicas
semelhantes, para fins de contratação.

b) Oualiticacão nico-operacional

b.l) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

c) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponiveis para a
realizaçâo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe tecnica que

se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.
c.1) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituiçâo por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração,

d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente.
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e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação.
f) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de
comprovar o que estii sendo al'irmado no teor do atestado de qualificação tecnica apresentado;

6.1,5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaraçâo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de I ó (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoÍze) anos, nos termos do inciso
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabílitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informações prestâdas, na forma da lei;
6.1.6 - Caso a empresa participante integÍe grupo econômico, os documentos de habilitação deverão
ser apresentados em seu pÍóprio nome. Não será aceita documentação reÍbrente à outra empresa, ainda
que integrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma
forma que não conste previsão etn legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados ate a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.

ó.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condições de
participaçâo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.qov. br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será repúado inabilitado, por não atendimento
à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor

será convocado a encamiúá-los, em formato digital, apos solicitação da Adrninistração, sob pena de

inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.
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6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos dooumentos exígidos, ou aprosentiilos em desacoÍdo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.
6.5.1 - Na hípótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçâo, o órgÀo ou entidade
examinará a proposta subsequcnte e assim suoessívamente, na ordem de classificaçâo, ate a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo, o fomecedor scrá habilitado.

7 - DA CONTRATACÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

eontrato ou emitido instrumento equivalente,

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a pârtir da data de sua convocaçâo,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrâto/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

7.2. I - Altemativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminháJo, mediante correspondência por meio

eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias ú a contar da

data de seu recebimento.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.

7 .2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente podeú ser pronogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária,

implica no reconhecimento de que:

7.3. I - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133, de 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula a sun proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos.

7.3.3 - A contratada recoúece que as hiSteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 137 e

138 da Lei rf l4.l33l2l e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de até 3t de dezembro de 2025, contados a partir da sua

assinatura, podendo ser pronogado nos termos da Lei Federal n' 14.13312021.
7.5 - O prazo para execução da obra/serviço será de 15-(qg!g!!j4g, contados a partir da emissão
da Ordem de Sewiços expedida pelo Contratante 

@_-
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8. I - Serão consideradas infrações adminístrativas, quaisquer daquelas previstas no aí. 155 da Lei no

14,13312021, garantida a previa e ampla defesa.

8.2 - Õ fomecedor que cometer quâisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no
item antenor ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e oiminal, às seguintes sançôes:
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
b) Multa de ate l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(syitem(s) prejudicado(s) pela
conduta do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. I 55;

c) Impedimento de licitar e contÍEtar no êmbito da Administraqâo Pública dircta e indireto do ente
fedcrativo que tiver aplicado I sançâo, pelo prazo mÁximo de 3 (tÉs) anos. Ros easos dos incisos Il
ao Vll do citado artigo 155, quando nâo se justificar a imposiçào de penalidade mais grave:

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitâr ou contÍatâr, que impedirá o responsável dc lieitar ou
sontÍat&r no âmbito da Administraçâo Públiea direta e indireu dc todos os eRtes federativos. pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e mriximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIll ao XI do referido
artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstiàncias agÍavantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a AdministÍação Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

9. I - O procedimento será diwlgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Viirzea Alegre-
(www.varz.eaalesre.ce.sov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ccará - APRECE.
9.2 - No caso de todos os fornecedores restaÍem desclassiircados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a administração poderá:

9.2. I - Republicar o presente Avíso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
9.2.2 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se nâo houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo
não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correh, $3 - Centro - CEP: 63-54o-000 - Vátzea ALgre/CE
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9.5 - Caberá ao fomecedor acompanhar Íui operaç&s, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pâra o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo hoúrio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.
9,7 - Os horários estabelecidos na divulgaçâo deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contsgem de tempo e regisffo no Sistema e na

doc umentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das pÍopostas e da habilitação, a Administração podeÍá san&r eÍros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entr€ os interessados, desde que não compÍometaÍn o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contÍatação.

9.10 - Os fomecedores assumem todos os custos de pÍeparação e apÍesentação de suas propostas e a

Adminiskação nâo será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

9.1I - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o pÍocesso, prevalecení as deste Aviso.

9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) diwlgada(s) a(s) Ata(s).

9.l3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação
pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Aviso de

Dispensa de Licitação sení o da Comarca de Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre/CE, l9 de dezembro 024

Elonm ndido Conera
de Despesas

Sec a Municipal de lnfrae strutura

Rua Dep. Luíz Otaclllo Correta, ,53 - Centro - CEp: 63,540-000 -!/lárzea Alegre/CE

"Vârzea Alegre Terra d.o Amor F-raterno',
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IO. DOS ANEXOS

I 0. I - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Projetos

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declarações
ANEXO IV - Minuta do Contrato.
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ANEXO I

PROJETOS

Rua Dep. Luíz Otacllio Correi4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"

ca

r fls
L) ô



w GoveÍno d9
VÁRZEÂ ATEGRE

caN

Y
r Éle

,1,}

NI E]\IORIAL D}.SCRTI'I\'O E SPECIFICACÔES TÉCN ICAS

OBJETO:
O preseate memorial tern por objetivo descrever os servigos de consrução de estrada vicinal no Distrito Calabaça
no Município de Vrír-zea Alegre-CE.

PROJETOS:
A execuçâo da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosarnente aos projaos, especificações e detalhes
que seÍâo fomecidos ao cons[utor com todas as caÍacterísticas necessárias a perfeitâ cxecução dos serviços.

NORMA§:
FazeÍn paÍe integrante deste, independorte de transcrição, todas as nonnas, especificações e métodos da
Associaçâo Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) que tenham relaçâo com os serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNTCI E ADMINISTRATTVA:
A empreiteira se obriga a saber, as responsabilidades legais vigentes. prestaÍ toda assistência técnica e

admioishativa necessiári4 a flm de imprimir andarneato conveniente às obras e s€rviços.

A responsabilidade tecnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente habilitado
e registado no Conselho Regional de Engurharia e Arquitetura - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

- (cAU).

MATERIAIS, MÃO DE OBRÂ E EQLTIPAIVTENTOS:
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra dcverá ser idônea de modo a

reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverá ter no canteiÍo todo o
equipamanto mecifolico e ferramental necessiá'rios para o desonpenho dos wrv._iços.

DISPOSIçÔES GERAIS:
Estas especificações têm por objetivo estabelecer e detenninaÍ condições e tipos de materiais a serem
ernpregados, assim como fomecer detalhes construtivos acerca dos servigos que ocorrerão por ocasião da obra.

Qualquer discrepância enúe estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

I.O _ ESTRÂDA \4CINAL:

Para o serviço será usado Trator de esteiras com lâmina e escarificador. O Mesmo será usado paÍa fazeÍ
o desmatamento e regularização do trecho. As definiçôes do trecho, bem como comprimento, largura,
coordenadas de inicio e fim estão definidas em projeto em ânexo. O trecho deverá ser entregue
totalmente transiüível e limpo.

Orr-üffir,r,
cR-Ei^i32rl.!
RNP0613rói;

Vrí,rzea Alegre - CE, Novembro de 2024
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lt cPlÍrl TRÁTOR DE ESTEIRAS II 9t _ato RS 410-Et 551.97It\ RS 50.502-17

.\1.]](iRE{T. rolT}íBRO Dlt 2024.
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OBRA:

LOCAL:

ABETÍURA DT ESTRADA VICINAI.

DISTRITO CALABAçA, VÁRZEA ALEGRE-CE

@;;,
PREFEITURA MUNtctpal DE vÁRzEA ALEGRE-CE

cNPJ: (MF): 07.539.273/0001-5t
RUA DEpuraDo LUtz oÍAcíLlo coRREta, 153 - cENTRo - cEp: 63.s/u)-
«r0

vÁnzEÂ ÂLEGRE

ESTRADA cARRoúvEL 50.502,27 100,00% 50.502,27RS 100,00% RS

50.502,27R5 100,00% 100,00% 50.502,27RS

100,00% s0.502,27RS

vÁRzEA atEGRE-CE, NovEMBRo Dt 2024.

CRONOGRÂMÀ

lTEM EsPEcrFrcaçÃo TOTAL BDI} PESO % % 15 DIA§

7

ÍOTAI GERAL

TOTAI, ACUMUADO
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v^PzE^ ÂLrotc

OBRA: AaERIURA OE ESTRADA Vl€lNAt
LOCtti DtSÍRtÍO CltÂElAçÂ, VÁn2EA 

^UGig.CI

I EslnÂoa cÂBRo€ÁvÉL
1.1 IRAÍOR OT ESÍTIRAS H 91,00

vÁRzEÁ atEGBE-cE, NovEMBno DE 2orA

fudré
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA AI,EGRE-CE

CNPJ : (MFlr 07.s39.273l«X'1-58
RUA OEPUTADO LU|Z OrACíUO CORRETÀ 153 - CENTRO - CEp: 63. GOOO

vÁxzEA ÀLEonÊ

OBRA: ABERTT]RA Df ESTRADA VICINAL
LOCAL: DTSTRTTO CATÀBAÇA, VÁRZEA ALEGRE-CE

coMPosrçÃo

cP001 TRATOR DE ESÍEIRAS H

ITEM cóo DESCRTçÃO UNIO qUANT VALOR UNIÍARIO VAI.OR TOTAL

1 10119

TRÂTOR OE ESTETRÁS C/úMtNA E ESC. HP 155

(cHP) CHP 1 RS 277,54 RS 277,54

2 r0666

TRATOR DE EÍE|RÂS C/úM|NA E ESC. Hp 155

(cHt) CHI 1 RS 93,19 RS 93,19

1.3 5724

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 1OO HP, PESO

OPERACIONAL 9,4 T, COM úMINA 2,19 M3 -

MANUTENçÃO. Ar_06/2014 H 1 RS 60,04 Rs 60,04
TOTAT RS 430,81

VÁRzEA ATEGRE{E, NoVEMSRo DE 2024.

.T*-W"
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OBRA:
LO(]AL:

ABERTURA DD I,STRADA WCINAI,
DI§TRJTO CAL.ABAÇA, VÁRZEA ALECRE.CE

6j VÁRZEA ALEGnE

collIPost ()O DE, BDI. SE,RVI OS CO]VI DESONERA

coD DESCRIÇÃO v"
Despesas Indiretas

A(' Admiflistração Centrâl 3.00
DF Despcsas financeiras 0.59
R fuscos 0,97

I

-

Benefício
S+G Garantia./seguros 0,80

t. l.ucro 6,16

-

I Impostos 13.15

PIS 0.65

COFINS 3,00
ISS 5.00
CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

13,15

2 %

TOTAL DOS IMPOSTOS

BDI =

I

-twBDI _ (1 +ÁC+s+R+6)(1 +DF)(1 +t)
(1 -r) -1

v RZEA ALEGRE-CE, NOVEMBRO DE 202{.

erruur#artc,-,r,.
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pRCÍEnuRÂ MUNtctpal DE vÁnzEA aLfGRE{t
cllPl: {MF): o7.5!r.28lm1.5t
RUA DEpurÂDo tuz oracíuo coRREtÀ 153- cENTno- c€p:53.54&{xx)

VANZEÂ ÂLEORE

OBRA:
LOCAL:

ABERTURÂ DE ESÍRADA VICINAL
DrsrRrro caLABAçA, vÁRzÊÂ aLEGREcE

aNcÁRcos so( tÂts

í).00

0.00

0.66

0.05

0.56
0.00

0.08

9.13

0

TABELA O2t,IcoDrGo rrE§cRrçÃo
HORISTA 7. M[NSALÍSTA Y.

GRUPO A

A1 INSS 0.00 0,00
SESI 't ,50 1 .50

A3 SENAI 1,00 '1,00

A4 INCRÁ 0.20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educâcáo 2 50 2 50
A7 Seguro Contra Acideotes de Trabalho 3.00 3,00

A8 8,00FGTS 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

ENCARCoS soctAts B^st(os 16,E0 l6,tio

CRUPO B

BI Rspouso & la nal RemurErJdo 17.85

B: Fenâdos l.jl

B3 Au\il io - Edermidade 0.E7

B{ t3. SALÁRIO I 1.0.1

B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0.07

Bo FALTAS JUSTIFICADAS 0.7{
81 DIAS DE C}ruVA l-59
u8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0_lt
B9 FERIAS C,OZADAS
Bl0 SALARIO MATERNIDADE 0.0{

B f,NCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE À {8,36 19,0{
CRIJPO C

ct AVISO PREVIO IN'DENIZADO 4.17

C] ÂVISO PRE\{O TRÂBALHÀDO 0.13 0.10

C] FERIAS INDENIZADAS t17 l.l0
C+ DEPOSITO DE RECISÃO V JUSTÂ CAUSÁ 2.4'l
C5 INDENIZAÇÀO ADICIONAL 0..1ó 0.35
C ENCARGOS SOCIÂIS S/ INCIDÊNCtA DE A 10.70 E,0e

GRIJPO I)
DI RETNCIDENCIÀS DE CRIJPO A SOBRE GRUPO B 8- 12 r.20

D2
REINSCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVI§O iNT"TO TMBALHADO E
REINCIDÊNCÍA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZ ADO

0.:t6 0.35

D RErNcrDÉNChs DE uM cRupo soBRE o ourRo Ít.58 J-<5

TOTÁL (A+B+C+D) E{..t{ {7.-ít

CRTJPO Â
AI INSS 0_{l(}0.rtrtl

A2 SESI r. soJ l.:0
SENAI t.rxi[ l.(l{)

A] INCRÀ 0.20o.2ol
A5 SEBRAE 0.(í)o.«tl
A6 Salário Educação 2.-S02.sol

SeguÍo Conlrâ Acidenles dê Tràbâlho l.e0l 3.00

AtrdréM0relIa de Carvalho
EDg. Ciül

CREA 532??iCE
RNP06llt.lc1"
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A"LICAVEL AO SÀI,ARIO/HORÀS

EN(',ARCOS SOCIAIS- IIORISTAS E Mf,flSÁl-tST^S- lu:ti.l (DEso\ER rDÂ)

E.l3

soclÂts- IIORISTAS E M T SINÂPI OUTUBRO 2023



Ej PREFIÍTURA MuÍ{lopÂr. Dr vÁnzE^ ÂIEGRE.G
Cli?r: (MO: o7.rt.27tl0(D1.!C
nua DEpuraoo t uE otaduo coRRErÀ 153 - (EÍÍrRo - cEp: 53.540@

v^RzEA aLCcrE 'r>tfiÀ

OBRA:
LOCAL

ABERÍURÁ DE ESÍRÂDÁ VICINAL
DtsrRtro caLABAÇa, vÁRz EA ALEGRE4E

fN( ARC,OS SOCTAIS

ÀPLlc^vEL Âo saLÁRIo/EoRÁs

A8 FGTS 8.(X) 1l_(lr)

A9 0.(xl 0.ü)
TO'I'ÂL t6J0 16.8('

GRUPO B
BI R€loll§o Semânal RemuneÍado I7,E5 0.(x)

Feriados l,7l 0.u)
B3 Auxil io . Enfermiúrde 0.87
B] I11" Salário I l.o.l 8.33
tls Liccnçâ Pâlemidâde 0.07 0.05
B6 Faltas rustifiçadas 0.11 0.5r)
u7 Diâs dc Chuvâs t.59 0.00
BII Auül io Àcidente de Trabalho 0.1 I 0.08
B9 Férias Gozadas 12..15 9,3:]

B t0 Salário Matcmidade 0.0{ 0.03
TOTAT- {tJ6 t9.0{

GRTJPO C
CI Aviso PÍtlr io Itrdedzâdo J.t7
c2 Aviso PÍei io Trabathado 0.13 í).10
C.1 Férias lnde zadâs t.12 1..10

C{ DepGrlo ttescisâo Sem ,usta Causa 2.111 2.t1
C5 lndcnizáção Adicionâl 0.{6 ().t5

.I'OTAL
t0,70 |t.09

CRUPO D

t)r Reincidêrcia de GÍupo A sobre Crupo B ].20

t)2 Reincidênçia de Grupo A robre Avisô
PÍst io Trabalhado e ReincidênciÂ do

FGTS sóre Àviso hlio Ind€nizado

0.l5

TO'TAL

a+n+6+p=l E{,{.t {7JE
}'ARZEÂ AI,ECRE.CE. NOVEMBRO Df :02.I-

J..=-
Andlé Mordira de Cawalho

EDg. Ciül
cREÂ 53277lCE
RNP06t3t48355
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CONTTATANI': PREFEM'RA XUTICIFAT DE VARZEA ALEGRE

RUA DEPUÍADo LUIZ oÍAcILIo CoRREIA

Complêm.nto:

Cidadê: Van., Ahgír
Esiror CENTRO

UF: CE

CPFTNPJ] 07.53s.27t10001{t

N": ltt

CEP: 3t!40000
ART Vhd.rl€da: CE20200G036a0

Contrâto: tlào ê.pêciíicrdo Cêlebrado em:

Valoí: Ri 2.000,00 Tipo d€ contrátánte: P..r€ Juridica dê Di.cito Público
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Cidedê: Yár.a. Ahgrt
Oalâ de lnldot 12n2i2024 Previsào dê término: 28102025

Finalidadê; hÍr!útrutur.
PropriêtáÍio: PREFEmTRA luillclP L DE VÁRZEA ATEGRE

N': &t{
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UF: CE CEP: §t40000

coo.d€hedss GEográllc!ü {.7r0í5.1, ê8.2971!,a

C&igo: t{ao Eip.clíc.do
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a. AíYld.d! Técnlcá

1,{ - Elâborâçáo

- D€clalo que esloJ oJmprindo âs regres de ácessitilidâde pêüslas nas noímãs témicas da ABNT, na legidáçào oap€c]llcá e no decrelo n,
5296/?0U.

80 - Proi€to > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIÂ > OARAS OE TERRA > DE OBRAS DE
]ERRA > #3,3.1.8. LIMP€ZA OE TERRENO

80 - PÍ!i€!o > GEoTECNIA E GEoLOGI,A DA ENGENHARIA > OBRAS DE IERRA > OE OBRAS DE
TERRA > #3,3.1.9. TERRÀPLENAGEM

35 . Elrôo.rÉo dE o.çárÍrcÍrto > GEOTECNI^ E GEO{-OGIA DA ENOEIíH^RI > OARAS OE
ÍERRA > OE OBRÁS DE ÍERFÂ > f3.3,1,8. LUPEZA OE TERRENO

35 - Elabor"âçáo óe orçêÍn€nro > GEoTEcNtA E GEoLoGtA DA ENGENHARTA > oaR^s oE
ÍERRA > OE OARAS DE ÍERRA > #3.3.1,9 - ÍERRAPLENAGEU

í8 - Fbcali2agáo

60 - FiscalzâÉo de obrâ > GEOTECNIA E GEOLOGIÀ DÂ ENGENHARI,À > OBRAS DE ÍERRA >
D€ @RAS DE TERRÂ >í3.3.1,E. LS'PEzA OE TERRENO

60 - FiscalzâÉo de ohra > GEOIECNIA E GEOLOGIA DÂ ENGENHARIA > OaRÀS OE TERRA >
DE OBRAS DE TERRÂ > 

'(3.3.I.9 
. TERRÂPLENAGEM
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_ 5. Ohcrvâções

REFERENTE A PRoJETo. oRÇAMENÍo E FISCÂLUÂÇÁo oos SERVIÇoS DE AaERTURÂ DE ESTRÂDAVICINAL No DISÍRIÍo CÂLAÊAÇA,
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9. lrúorÍr.9õ.i

NICIPAL
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- CNPJ: 07-539 273/0001-53

' Â ART é váhdâ sdhe.Íe quândo quitada, mediânle âpÍeseírláçá) do comprovânle do pagaÍnenlo ou confu.ência no sil6 do Crea. !
_ lo.V.lor
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07, 539.2731000 1,58
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA Df, PR-EÇOS

Rua Dep. Luiz Otactlio Coffeia. $3 - Centro - CEP 63.540-000 - Vârzea Ategre/CE

"Vârzea Alegre Teta do Amor F'raterno"



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539 27310001-58
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PROPOSTA DE PRECOS

A Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.l33l202l,bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensan'2024.12.19.1

Obieto: Contratação de serviços de engenharia para abertura de estrada vicinal no Distrito de
Calabaça no Município de Várzea Alegre/CE, atraves da Secretaria de lnfraestrutuÍa, conforme projetos

apresentados em anexo.

Item Especificação t'ntl Qtde Valor Total
0l Serv 0t

O valor total da proposta é de RS ...........

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

IDENTIFICAÇAO DA E}tPR-ESA
Empresa: ....
CNPJ: .........

Endereço: ...

Cidade: .......

Telefone: ..,.

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal : ...............

CPF: .... .

Telefone: .......... -.e-mail:

Conta para depósito: ....

Titular

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540'000 - várzea ALegre/cE

..........e-mail

Data: .

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

trttt
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DADOSBANCÁNTOS
Banco: ........,.....

Agência:
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ANEXO lil

MODELO DECLARAÇÔES

Rua Dep, Luiz. otacítío CorÍeta, $3 - Centro - cEP: 63,540-000 - vârzea Ategre/cE

"Vârzea Alegre Terra d.o Amor FÍaterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGR
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07,539.27310001 -s8

A empresa ..., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no .........., por
intermedio do seu representante legal, o Sr(a).............. portado(a) da Carteira de

identidade no.......................... e CPF no...................... DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais. nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e menoÍes de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatoÍze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7" da

ConstituiÉo Federal;

c) Cumpre as exigências de resewa de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍmas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rua Dep. Luiz otacttio Correía, 15i - centro - cEP: 6i.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE

"Várzea Ategre Teta d.o Amor Fraterno"

DECLARACÕES

DTSPENSA N', 2024. 12.19.t.
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ANEXO IV

MINTITA DO CONI'ILATO

Rua Dep. Luíz otacítío Correia" 153 - centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Tefta do Amor Fraterno"
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Contrato que entre si fâzem o Prefeitura Municipal de
Yàrzea NegrelCE atraves da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e a empresa ..................................., para o fim
que nele se declara.

A PREFEITTIRA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, através da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ^4F sob o n.o 07.539.27310001-

58, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Correia,

residente e domiciliado na Cidade de Y árzea AlegrelCE, apenas denominado de CONTRATANTE,
e de outro lado.. .............., estabelecida na........... .....,......, inscrita no

CNPJ^4F sob o n.' .,..., neste ato representada poÍ ....................
poíador(a) do CPF no .........., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n' 2024.12.19.1, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133, 0l de abril de 2021, mediante

as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DA Ft]NDAMENTAÇÃO LEGAL

l.l - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Elonmarcos Cândido Correia,

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA.

CLÁTISULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O objeto do presente instrumento e a Contratação de serviços de engeúaria para abeÍura de

estÍada ücinal no Distrito de Calabaça no Municipio de Yfuzea AlegreiCE, stravés da Secretaria de

Infraestrutura.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2.2. l. Projetos;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta da contÍatada;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execução e o de empreitada por preço global.

Rua DeP. Luiz Otacllio Correiz', 153 - Centro - CEP: 63'5'40-000 - Várzea Alegre/CÊ

"Várzea Alegre Terra do Amor Flaterno"

ttttt

MINTJI'A DO CONTRATO
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
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CI,ÁUSIILA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA, PRAzo, EXECTIÇÃo E DA PRoRRoGAÇÂo

3.1. O presente Contrato terá vigência ate 3l de dezembro de 2025, sendo que os serviços deverão

ser executados e concluídos dentro do prazo de 15 (ouinze) dias, de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n'
14.133, de 2021,

3.2. A pronogação do presente contrato e condicionada ao cumprimento dos seguintes reqüsitos.

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços teúam sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragão mantem interesse na

realizaçâo do serviço;

3.2.1. Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompúar de um relatório circunstanciado e do

novo cronogÍama fisico-financeiro adaptado às novas condiçôes propostas. Esses pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalizaçâo do Contratante.

3.3. A contratada não tem direito subjetivo à pronogação contratul.
3.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado
por ambas as partes.

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condiçâo para a renovaçâo.

3.6. O contÍato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sânções de

declaragão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

. 
'§ 

MODELOS DE EXECI.]ÇÃO E GESTÃO CONTRATUAISCLATISTILA QTIARTA - DO§ MODELOS DE EXECI.](

4. L O regrme de execução contrafual, os modelos de gestão e de execução, a§sim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a

este Contrato.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QIJINTA - DO VALO& PAGAMENTO, REAJI.'STE E DO

REESTABELECIMENTO DO EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEI RO

5.1. O valor total da contrataçâo é de R$.......... ( ...... ..... ..)
5.2. No valor acim4 estâo incluídas todas as despesas ordiruirias diretas e indiretas decorrentes da

execução do obieto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro § outros neces§arios ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

Rua Dep. Luíz Otacttlo coffei4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Ftaterno"

rlttt

{,,,,#



cor!

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539,2731000r -58
Fls

5.3. O prazo para pagÍrmento à contratada e demais condições a ele Íeferentes enconÍam-se definidos
no cronogÍama fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em confonnidade com os serviços executados

e medições apresentadas e atestadas pela Íiscalização do Contratante.
5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustâveis no prazo de um ano, contado da data
do orçamento estimado.

5.5. O orçamento estimado pela AdministÍação baseou-se em tâbelas referenciais oficiais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

5.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do indice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

5.7. Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último renJuste.

5.8. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importiância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.8.l. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

pÍeços do valor remanescente, sempre que este ocorreÍ.

5.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
5.10. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÍi(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação cntâo em vigor.

5.1 I . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial,
paÍa reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5. l2. O reaj uste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. I 36, da Lei 14.13312021 .

5.13. Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçllo do fornecimento, desde que

objetivando o reestrabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fornrito ou fato do

píncipe, configwando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do AÍ. 124,

Inciso I, alinea "d" daLei 14.13312021, devendo ser formalizado atraves de ato administrativo.

5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos teÍmos do art. 107 da Lei n'
14.133t2021.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

ó. l. São obrigações do Contratante:

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrígações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contÍato e seus anexos;

ó.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;

Rua Dep, Luiz otactlio Cofieia, $3 - Centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Ftaterno"
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6,4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçâo dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
ceíiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
6.5. NotiÍicar a ContÍatâds, poÍ escrito, sobÍe vicios, defeitos ou inconeções verificadâs no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas
expen§a§ I

ó.6. Aeompanhar e fisoalizar a execuçâo do contrato e o eumprimento dos obrigagões pela Contratada;
6.7, Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal, no que se refere à parcela insontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver confoversia sobre a
execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quântidade, conforme o art. 143, da Lei no
t4.133t2021
6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estâbelecidos no pÍesente Contrato e nos Projetos;
ó.9. Àplicar à Contratada as sanções previsÍas na lei e neste Contrato;
6. 10. Cientificar a Procuradoria Geral do Municlpio para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
6.1 1. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.11.1. A Administração leÍá o pÍazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de I5 (quinze) dias úteis;
ó.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas teúam sido exigidas, quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
ó.14. Fomecer por escrito as informações necesúnas para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contratol
6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu reccbimento;
6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução,

b) comprovação das ligaçôes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidâo negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra j unto ao Canório de

Registro de lmóveis;
ó.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou

serviços de engenharia contratado;
ó.17. Arquivar, entÍe outÍos documentos, de projetos, "as built", especificaçôes técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditâmentos, relatórios de inspeções técnicas após o Íecebimento

do serviço e notíÍicações expedidas;

ó.18. Assegurar que o ambiente de tÍabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
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6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar iireas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇOES DA C0NTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bca e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato;
7 .2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeni ser recussda pelo Contratante,
desde que devidamente j ustificada, devendo a empresa designar outro püe o exercicio da atividade;
7,3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

l37, II, da Lei n' 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitâdos;
7.4. Aloçar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contÍato, com
habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ris recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pclo Íiscal do contrato, os serviços nos quaís se vcriÍicarcm vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empÍcgados;
7.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execuçâo do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou a terceiros, não reduzíndo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do sewiço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis,

7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigentc do contÍatante ou do Íiscal ou gcstor do

oontrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.13312021:

7.9. Quando nõo for possÍvel a veriÍicaçllo da regularidade no Sistema de Codastro de Fomecedores

- SICAF, a contr&tâdo deverá entregar ao sctor responsável pela Íiscalizaçào do contrato, ate o dia

trints do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regulaÍidade relâtiva à Seguridade Social;

b) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade [Erante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou

sede da contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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7.10. Responsabilizar-se pelo cumprirnento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pclo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo
esp€cífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
7.1 L Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7. 12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execuçâo do empreendimento;
7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
7. 15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Iegislação pertinente, cumprindo
as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
7.16, Submeter previamente, por escrito, ao ContÍatante, para análise e aprovação, quaisquer

mudangas nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
7. 17. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigão
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ulilizaçáo do trabalho do menor de

dezoito anos ern trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7. 18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
7. 19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoâ com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou parâ âprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 1 1ó, da Lei no 14,13312021;

7.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. I ló, parágrafo único);
7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parâ o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,ll, d, da Lei no 14.13312021

7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria

profissional;
7.25. Atender às soliciBçõ€s do Contratant€ quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;

7.26. Instruir seus empÍegados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do ContÍatantel
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7.27. lnsÍuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratrada relÊtar Bo ContÍatante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçâo;
7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
7.29. Adolar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação;
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuaçãot
7.31. Obter j unto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessí,rias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos
serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronogrâma previsto;

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
constÍução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da daa de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
públicajunto ao serviço de engenharia;
7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela hscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exâmes e provas que lhe caibam necessiárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especifi cações,
7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia eletrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessioruí,rias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividâdes concluidas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc. ).

cLÁUsuLA oITAvA - DA GARANTTA DE ExECUÇÃo

8. l. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n' 14.133/2021, em
valor correspondenÍe a Syo (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. A contratada apresentafti, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de

garantia, podendo optar por caução em diúeiro, titulos da dívida pública, seguro-gsÍantia ou Íiança
bancária, em valor conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conüato.
8.3. Caso utilizada a modalidade de seguo-garantia, a apólice deverá ter validade duÍante a vigência
do contreto e por mais 90 (noventa) dias após término destc prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contrâtada não pague o prêmio nas datas convencionadas.
8.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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8.5. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente c nenhum periodo fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.ó deste contÍalo.
8.ó. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a

contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro ate a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administraçâo.
8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.7.l.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;
8.7.2.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e
8.7.3.obrigações trabalhistas e previdencirí,rias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo

adimplidas pela contratada, quando couber-

8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 8.7, observada a legislaçâo que rege a matéria.
8.9. A garantia em diúeiro deverá ser efetuada em favor do contratante, cm conta específica a ser
fomecida, com correção monetaria.
8.10. Caso a opção seja poÍ utilizâr titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sotr a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação c custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasíl e avaliados pelos seus valorcs econômicos, egnforme definido pelo

Ministério competente.
8.1L No oaso de gaÍantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser cmitida por banoo ou
instituição financeira, devidamente autorizrda a operaí no País pelo Banco ecRtral do Brasil, e deverá

constar exprcssa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código eivil.
8. 12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
âjustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando dâ contratação.
8. 13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo miiximo de l0 (dez) dias úteis, contados
da data em que for notificado,
8,14. O Contratante executaÍá a garantia na forma prevista na legislÂção gue regc a mrtéria,
E, 14, l, O emitente da garantia ofertada pela contÍatade deverá ser notificado pelo contratsnte quanto

Êo início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.

137, § 4', da Lei n.o 14.13312021).

8. 14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apolice,
sua caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não earacterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricioneis aplicados ao contrato
de seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
8.15, Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apolice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, aoompsnhada de declaraçâo
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
8.16. A garantia somenle será liberada ou reslituidâ após a fiel execução do eontrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
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8. 17. O garantidoÍ não e paÍte para figurar em processo administrativo instâumdo pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
8.18. A conúatada autoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.
8.19. A garantia de execuçâo é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especifi camente nos Projelos.

CLÁusuLA NoNA - DAs rNrRÂÇÕEs E sANÇôEs ADMrNrsrRATrvAs

9. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação scm motivojustificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer traude de qualquer naturezai
h) Praticar ato lesivo previsto no art- 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas à contratada que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2. l. Advertência, quando à contratada der causa à inexecução parcial do conüato, sempÍe que não
sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2', da Lei no 14.133, de 2021)l
9.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a ímposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133,de2021);
9.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutâs descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justíÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14. 133, de202l).
9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promovü I extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 daLei n". 14.133, de2021.
9.2.4.3. Compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecução
total do objeto.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma" a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. t 56, § 9", da Lei no 14. 133, de 2021 ).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7', da L€i no 14.133, de202l).
9.4. L Antes da aplicação da multa será facultada a deÍ'esa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (aÍ. 1 57, da Lei no 14.133, de 2021)
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, alem da perda desse valor, a diferença poderá
ser cobrada j udicialmente (ârt. 156, § 8', da Lei n' 14.133, de 2021).
9.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,
9.5. A aplicação das sanções Íaliz.ar-se-â em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e

a ampla defesa à Contratada, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de Iicitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 5ó, § 1", da Lei n" 14. 133, de 2021):
a) A natureza e a gravídade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto,
c) As circunstâncias agravantes ou atenurntes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações
dos órgãos de controle.
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que tambérn sejam
tipíficados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

9.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada scmpre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administÍação,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análisejurídica previa (art. 160, da Lei no 14. 133, de 2021).
9.9. O Contratante deverá, no prazo mriximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadâs, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'
14.133, de 202 | ).
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitaçâo na forma do art. I 63 da Lei n' 14. 133/2 1.

9.ll- Os debitos da contratada paÍa com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que a contratada possua com o Município contratantc. ne forma da Instrução
Normativa SEGES,^,IE no 26, de 13 de abril de2022.

CLÁTJSUI-A DÉCIMA. DA ExTINÇÃo CONTRATTIAL
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10. l. O contrato será extinto quando cumpridâs as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se a execuçâo dos serviços contratados nâo for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá
ser prorrogada ate a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterioÍ, decorrer de culpa da contratada:
a) ficaú ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
10.4. Constituem motivos para e:rtinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14. 133/202 1, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁIISTILA DÉCIMA PRIMEIRA
ORÇAMENTÁRIA

DA FONTE DE RECTTRSOS E DOTAÇÃO

d. Orç. Pro ieto/Atividadc Elemento de Despesa
7.01 26.7 82 0s86.2.025.0000 4.4.90.5 r.00

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei
Orçamentiíria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

12 I Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14 133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais
dos contratos.

CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇOES

13. l. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

l4 133, de 2021.
13.2. A contratada e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acrescimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
'13.3. 

As alterações conlratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. 133, de 2021.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, $3 - Centro - cEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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11.1. As despesas deconentes da presente contrataÉo corerão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ó;sàõ
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CLÁTTSULA DÉCIMA SEGTINDA - DOS CASOS OMTSSOS
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CLÁTISTILA DÉCIMA QTIARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem oomo no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁU§ULA DÉCIMA QI.,IINTA - Do FoRo

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Várzea Alegre/CE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § 1', da Lei n" 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

Várz ea Alegre/CE,

CON'I'RAI'ANTE

CONTRATADA

,I'ESTEMT]NIIAS:

@ o
Él

I CPF

CPF
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